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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (09/12/2019), 
nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado 

de São Paulo, na Sala de Reuniões do edifício da Câmara Municipal, em sua 

sede na Rua Princesa Isabel, 1635, às 19 horas, o  Presidente Vereador Célio 

Antonio Ferregutti, abriu a reunião agradecendo a presença dos demais 

integrantes da comissão vereadores Rodrigo Castilho Soares e Kielse Chiari 

Munis. Em pauta as matérias: 01 - Projeto de Lei n. º 067, de 06/12/2019, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para firmar 

Convênios, Termos de Fomento ou Colaboração para transferir recursos 
financeiros a entidades legalmente constituídas, no exercício de 2020; 02 - 

Projeto de Lei n. * 068, de 06/12/2019, de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre alteração no “caput” e incisos do art. 8º, da Lei nº 4.450/2015, 

conforme especifica. (Conselho Municipal de Segurança Alimentar de Dracena 

— CONSEA); e, 03 - Projeto de Lei n. º 069, de 06/12/2019, de autoria do Poder 
Executivo, que dispõe sobre alteração no “Caput”, incisos, acréscimo do $5º, no 
art. 3º e revogação do art. 6º, da Lei n.º 2842/1999, conforme especifíca. 

(Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural). Após a analise e saneamento 
das duvidas sobre os projetos ficou decidido pelos membros da comissão emitir 

Parecer Favorável ao trâmite das matérias. Não havendo mais nada a tratar, deu 

por encerrada a presente reunião, às 19h30min, sendo dela lavrada a Ata 
digitada por mim, Maria Inês Sanches, Oficial Administrativo que após a leitura 
e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão. .=/=/=/=/=/=[=[=/=[/=[/=[/=[]= 
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